
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.365 - RS (2018/0265112-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : ANA RITA SEIXAS VARGAS DA SILVA - SUCESSÃO
ADVOGADOS : LÚCIO FERNANDES FURTADO E OUTRO(S) - RS065084 
   MAURO DE AZEVEDO MENEZES  - DF019241 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE 
ADVOGADOS : RÉGIS BIGOLIN  - RS059575 
   IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
   FABRICIO ZIR BOTHOME E OUTRO(S) - RS044277 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto por SUCESSÃO DE ANA RITA SEIXAS 

VARGAS DA SILVA contra decisão de inadmissibilidade do recurso especial que discute a 

possibilidade de inclusão no cálculo da complementação de aposentadoria, paga por entidade 

fechada de previdência privada, de verbas remuneratórias incorporadas ao salário de 

trabalhador por decisão da Justiça do Trabalho, após a concessão do benefício, sem a prévia 

formação da correspondente reserva matemática.

É o relatório. Decido.

A questão de direito do recurso especial foi afetada à Segunda Seção como 

representativa de controvérsia a ser julgada sob o rito dos recursos especiais repetitivos, nos 

termos dos arts. 1.036 e 1.037 do CPC/2015, tendo as decisões de afetação dos REsps 

1.778.938/SP e 1.740.397/RS delimitado o Tema 1.021 nos termos da seguinte ementa:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA 
TRABALHISTA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
INCLUSÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
1. Delimitação da controvérsia: Definir a possibilidade de inclusão 
no cálculo da complementação de aposentadoria, paga por 
entidade fechada de previdência privada, de verbas 
remuneratórias incorporadas ao salário do trabalhador por 
decisão da Justiça do Trabalho, após a concessão do benefício, 
sem a prévia formação da correspondente reserva matemática.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO PARA JULGAMENTO 
PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
(ProAfR no REsp 1778938/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 20/08/2019, DJe 
27/08/2019)

Documento: 103988009 Página  1 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 0C65CB88-68FC-4283-84F7-590DD0896391



Superior Tribunal de Justiça

Nesse contexto, em observância à economia processual e ao art. 256-L do 

RISTJ,  os recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal 

de origem, a solução do questão, viabilizando, assim, o juízo de conformação, atualmente 

disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015.

Cumpre destacar que, em conformidade com o art. 1.041, § 2º, do 

CPC/2015, apenas após essas providências é que o recurso especial, se for o caso, deverá 

ser reencaminhado a este Tribunal Superior, independentemente de ratificação, para análise 

das demais questões jurídicas nele suscitadas que eventualmente não fiquem prejudicadas 

pela conformidade do acórdão recorrido com a decisão sobre o tema repetitivo ou pelo novo 

pronunciamento do Tribunal de origem.

 Diante do exposto,  determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

origem, com a respectiva baixa, a fim de que, nos termos dos arts. 1.039 e 1.040 do 

CPC/2015, após o julgamento do tema de recurso repetitivo: i) negue-se seguimento ao 

recurso especial no caso de o acórdão recorrido coincidir com a tese firmada sobre o aludido 

tema; ou ii) proceda-se a novo exame da matéria, no órgão prolator da decisão 

vergastada, na hipótese desta última divergir da referida tese.

Publique-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO, Relator
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